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NOTÍCIAS TJRJ 

 
TJRJ estreia programa de entrevistas com assuntos de interesse da 

sociedade 

 
TJRJ mantém decisão de condenar Band e programa Pânico a 

indenizar Aguinaldo Silva 

 
Endocrinologista prega mudança de hábitos para o combate à 

diabetes em palestra no TJRJ 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF reafirma jurisprudência que veda regime prisional baseado apenas na 

hediondez do crime 
 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua jurisprudência dominante no sentido da inconstitucionalidade 

da fixação de regime inicial fechado para cumprimento de pena com base exclusivamente no artigo 2º, parágrafo 

1º, da Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes Hediondos). A decisão ocorreu no Recurso Extraordinário com Agravo 

(ARE) 1052700, de relatoria do ministro Edson Fachin, que teve repercussão geral reconhecida e mérito julgado 

pelo Plenário Virtual. 

 

No caso dos autos, ao condenar um réu pelo crime de tráfico de drogas, previsto no artigo 33, caput, da Lei 

11.343/2006 (Lei de Drogas), o juízo da 3ª Vara de Tóxicos de Belo Horizonte fixou a pena-base em cinco anos 

de reclusão e, após aplicar a causa de diminuição da pena prevista no parágrafo 4º do artigo 33 da Lei de 

Leia no portal do TJRJ 
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Drogas, em razão da primariedade do réu e por não integrar organização criminosa, fixou a pena final em um ano 

e oito meses de reclusão e determinou a substituição da privativa de liberdade por duas penas restritivas de 

direitos consistentes na prestação de serviços à comunidade e limitação de fim de semana. 

 

No entanto, ao julgar apelação do Ministério Público estadual, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) 

considerou inadequada a aplicação da causa minorante ao entender ter sido comprovada a ligação do acusado 

com o comércio ilícito de drogas, e concretizou a pena em cinco anos de reclusão, em regime inicial fechado, 

com base no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei de Crimes Hediondos. Segundo o dispositivo, nos crimes hediondos e 

equiparados (entre eles tráfico de drogas), a pena deverá ser cumprida inicialmente em regime fechado. Esse 

item, no entanto, foi declarado inconstitucional, de forma incidental*, pelo Plenário do STF no julgamento do 

Habeas Corpus (HC) 111840. 

 

O TJ-MG assinalou que, embora conhecendo a decisão do STF, considera constitucional o dispositivo 

autorizando a fixação de regime inicial fechado exclusivamente em razão da hediondez do crime. No recurso ao 

STF, a defesa do condenado pede a reforma do acórdão do TJ quanto à fixação da pena com base em 

dispositivo já declarado inconstitucional pelo Supremo. 

 
Relator 

 

Em manifestação no Plenário Virtual, o ministro Edson Fachin destacou a necessidade de reafirmação de 

jurisprudência em razão da relevância do tema. Segundo ele, embora esteja consolidado no STF o entendimento 

de que é inviável a fixação do regime inicial fechado unicamente em razão da hediondez do crime, essa 

orientação é “comumente descumprida pelas instâncias ordinárias”, sob o argumento de que a declaração de 

inconstitucionalidade, por ter se dado de forma incidental, não teria efeito erga omnes (para todos) e sua 

aplicação não seria automática. O ministro lembrou, ainda, a necessidade de se observar o princípio 

constitucional da individualização da pena (artigo 5º, inciso XLVI) na definição do regime prisional. 

 

“Dessa forma, considerando a manifesta relevância da matéria suscitada, que ultrapassa os interesses subjetivos 

das partes, reputo necessária a submissão da questão à sistemática da repercussão geral, forte no alcance da 

orientação firmada por esta Corte acerca da fixação do regime inicial fechado para início do cumprimento de 

pena decorrente da condenação por crime hediondo ou equiparado”, afirmou o relator. 

 

No caso concreto, o ministro conheceu do agravo e deu provimento ao recurso extraordinário para determinar 

que o TJ-MG realize novo exame do regime prisional a ser aplicado, afastando do fundamento decisório a 

motivação ilegal, e observando o artigo 33 do Código Penal. 

 

A manifestação do relator quanto ao reconhecimento da repercussão geral foi seguida por unanimidade. No 

mérito, seu entendimento pela reafirmação da jurisprudência foi seguido por maioria, vencidos neste ponto os 

ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio. 

 

Foi fixada a seguinte tese de repercussão geral: “É inconstitucional a fixação ex lege, com base no artigo 2º, 

parágrafo 1º, da Lei 8.072/1990, do regime inicial fechado, devendo o julgador, quando da condenação, ater-se 

aos parâmetros previstos no artigo 33 do Código Penal”. 



 

Processo: ARE 1052700 

Leia mais... 
 

Ministro rejeita ofensa à cláusula de reserva de plenário em decisão monocrática de tribunal 
 

O ministro Ricardo Lewandowski negou seguimento (julgou inviável) à Reclamação (RCL) 25700, ajuizada pelo 

Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários, Taxistas, Caminhoneiros e Condutores Auxiliares 

da Paraíba (Sindtaxi/PB) contra decisão do relator de recurso no Tribunal de Justiça da Paraíba (TJ-PB), no 

âmbito de ação civil pública ajuizada contra a Uber do Brasil Tecnologia Ltda. O ministro explicou que em 

hipóteses como a dos autos, que tratam de decisão monocrática cautelar, não se configura violação à Súmula 

Vinculante 10 do STF, relativa à cláusula de reserva de plenário. 

 

Na ação civil pública, o sindicato pedia a suspensão dos serviços prestados pela empresa em João Pessoa, com 

fundamento na Lei Municipal 13.105/2015, que veda o transporte remunerado individual de passageiros sem a 

autorização para o serviço de táxi. Contra decisão do juízo de primeira instância que indeferiu liminar, interpôs 

agravo de instrumento, cujo desembargador-relator, monocraticamente, também indeferiu a antecipação de 

tutela. 

 

Na Reclamação ao STF, a entidade alegou que o relator no TJ-PB teria negado vigência à lei local sem submeter 

a declaração de inconstitucionalidade ao órgão especial ou plenário, o que caracterizaria ofensa à Súmula 

Vinculante 10. Segundo o verbete, viola a cláusula de reserva de plenário, prevista no artigo 97 da Constituição 

Federal, a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, afasta sua incidência, no todo ou em parte. 

 

Com esse fundamento, pedia ao Supremo liminar para suspender os efeitos da decisão e a suspensão da 

tramitação do processo em que foi proferida e, no mérito, sua cassação definitiva. 

 

Ao examinar o pedido, o ministro Lewandowski constatou, de plano, a inadmissibilidade da reclamação, e 

explicou, citando diversos precedentes, que a jurisprudência do STF se firmou no sentido de que a reserva de 

plenário não é violada por decisão monocrática proferida em sede cautelar pelo relator de um processo. 

 

O ministro ressaltou ainda que a Corte já consolidou o entendimento de que a reclamação não pode ser utilizada 

como sucedâneo de recurso ou de ação rescisória. 

 

Processo: Rcl 25700 

Leia mais... 
 

Julgada extinta ação ajuizada contra cobrança de ICMS sobre listas telefônicas no Rio de Janeiro 
 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 3969) ajuizada pelo governo do Estado do Rio de Janeiro contra lei de 

1996 que estabelecia cobrança de ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) sobre operações 
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relativas a circulação de listas telefônicas foi julgada extinta, sem análise do mérito, por perda superveniente de 

objeto. 

 

O relator do processo, ministro Luiz Fux, explica em sua decisão que a parte impugnada da lei foi alterada em 

2012. “Considerando-se que o objeto da pretensão inicial não mais subsiste no ordenamento jurídico vigente, 

revela-se inviável o exame de sua compatibilidade com a Carta Maior, por meio do controle abstrato de 

constitucionalidade”, destacou o ministro. 

 

A ADI foi ajuizada em 2007 contra a alínea ‘c’ do parágrafo 1º do artigo 40 da Lei do Estado do Rio de Janeiro 

2.657/1996. Esse dispositivo previa a cobrança do ICMS sobre operações relativas a circulação de “catálogo, 

guia, lista, inclusive telefônica, e outros impressos que contenham propaganda comercial”. O então governador 

do Rio de Janeiro argumentou na ação que a cobrança do imposto para listas telefônicas violaria a alínea ‘d’ do 

inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal, que impede a União, os estados, o Distrito Federal e os 

municípios de instituir impostos sobre livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

 

Na decisão, o ministro Fux alerta que, como a ação fora ajuizada há quase uma década, ele determinou que o 

governo do Rio de Janeiro prestasse informações a respeito da vigência e eficácia do ato normativo impugnado. 

Na sequência, juntou-se cópia do texto atualmente em vigor da Lei 2.657/1996, alterado em 2012 pela Lei 

estadual 2.657, que suprimiu o trecho “inclusive telefônica” do dispositivo impugnado. “Com a supressão do 

trecho ‘inclusive telefônica’ do dispositivo legal impugnado, pela Lei estadual 6.276/2012, houve a satisfação da 

pretensão do requerente, de forma que não resta utilidade na prestação jurisdicional postulada”, concluiu o 

ministro. 

 

Processo: ADI 3969 

Leia mais... 

 
1ª Turma: Magistrados devem observar regra do artigo 212 do CPP sobre ordem de inquirição de 

testemunhas  
 

Em julgamento a Primeira Turma salientou que, na audiência de instrução e julgamento, o juiz deve observar o 

disposto no artigo 212 do Código de Processo Penal (CPP), a fim de que, primeiramente, as partes interroguem 

as testemunhas, podendo o magistrado formular perguntas apenas quando algum esclarecimento for necessário. 

A decisão majoritária ocorreu na análise do Habeas Corpus (HC) 111815. 

 

O artigo 212 do CPP foi alterado em 2008 estabelecendo uma nova ordem para a inquirição de testemunhas. De 

acordo com o dispositivo, “as perguntas serão formuladas pelas partes diretamente à testemunha, não admitindo 

o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de 

outra já respondida”. O parágrafo único prevê que o juiz poderá complementar a inquirição sobre os pontos não 

esclarecidos. 

 
O caso  
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Consta dos autos que um homem, denunciado pelo crime de homicídio e que teve a prisão preventiva decretada, 

questionou o ato prisional perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), que negou o habeas 

corpus. Também o Superior Tribunal de Justiça (STJ) indeferiu igual pedido. 

 

No HC, a defesa pedia a nulidade de decisão da magistrada de primeiro grau que decretou a prisão, à revelia do 

réu, que se encontra foragido, uma vez que não teriam sido esgotados todos os meios cabíveis para a intimação, 

buscando sua participação na audiência de instrução e julgamento. Alegava ser absolutamente nula a ação 

penal, tendo em vista que a primeira instância da justiça não observou a nova ordem de inquirição de 

testemunhas, estabelecida no artigo 212 do CPP. 

 
Julgamento 

 

A Turma concedeu parcialmente o HC para que seja realizada uma nova inquirição das testemunhas, observada 

a ordem prevista no dispositivo do CPP. O ministro Luiz Fux abriu divergência em relação ao relator, ministro 

Marco Aurélio, e foi seguido pela ministra Rosa Weber, no sentido de declarar insubsistente apenas a oitiva das 

testemunhas realizada sem a observância da nova regra do Código de Processo Penal, aproveitando-se os 

demais atos. O ministro Luís Roberto Barroso votou pelo não conhecimento do habeas corpus. 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Alexandre de Moraes, que assentaram a nulidade 

processual a partir do vício de procedimento da juíza da primeira instância da Justiça paulista. O ministro Marco 

Aurélio votou pelo deferimento do pedido para anular todo o processo-crime, a partir da audiência de instrução e 

julgamento, bem como os atos já praticados. “Fica difícil para o Estado-juiz, iniciando o interrogatório, manter a 

equidistância”, avaliou. 

Segundo o ministro, a praxe da referida juíza é no sentido de dar início às perguntas a serem formuladas para as 

testemunhas e depois dar a palavra às partes, sem prejuízo de complementação de novas perguntas pelo juízo. 

“Não posso fechar os olhos ao que assentado pela magistrada”, ressaltou o relator ao destacar que a própria 

juíza disse claramente que adota a prática em todo e qualquer processo-crime. O ministro Alexandre de Moraes 

acompanhou o relator. 

 

Processo: HC 111815 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 
 
Gol terá de pagar danos morais por cancelar volta de passageira que não embarcou na ida  
 

A Quarta Turma confirmou decisão que condenou a Gol Linhas Aéreas a pagar indenização de R$ 25 mil por 

danos morais a uma passageira que teve o voo de volta cancelado após não ter se apresentado para embarque 

no voo de ida. 
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O ministro relator, Luis Felipe Salomão, afirmou que condicionar a validade do bilhete de volta à utilização do 

bilhete de ida fere a lógica da razoabilidade e gera enriquecimento indevido para a empresa aérea em detrimento 

do usuário dos serviços, que pagou previamente pelos dois trechos. Para ele, o cancelamento unilateral e 

automático de um dos trechos configura prática abusiva, capaz de gerar dano moral. 

 

“Tenho por abusiva a prática comercial consistente no cancelamento unilateral e automático de um dos trechos 

da passagem aérea, sob a justificativa de não ter o passageiro se apresentado para embarque em voo 

antecedente, por afrontar direitos básicos do consumidor, tais como a vedação ao enriquecimento ilícito, a falta 

de razoabilidade nas sanções impostas e, ainda, a deficiência na informação sobre os produtos e serviços 

prestados”, ressaltou o relator. 

 

Dano moral 

 

A passageira comprou passagens de ida e de volta para o trecho Porto Velho – Rio Branco da Gol Linha Aéreas. 

No dia de voar o primeiro trecho, verificou que estava sem a documentação necessária para o embarque com 

seu filho, menor de idade. 

 

Um dia antes da viagem de volta, ao tentar reservar os assentos na aeronave, verificou que sua reserva tinha 

sido cancelada pela empresa sob alegação de que, não havendo embarque em um dos trechos adquiridos, o voo 

posterior era automaticamente cancelado. 

 

Na ação, a Gol foi condenada em primeira instância a indenizar a mulher em R$ 10 mil por danos morais. O 

Tribunal de Justiça de Rondônia (TJRO) elevou o valor para R$ 25 mil. Segundo Salomão, o acórdão do TJRO 

reconheceu o caráter abusivo da conduta da empresa aérea e, consequentemente, o dano moral oriundo do ato 

ilícito. 

 

Norma da Anac 

 

Em sua defesa, a Gol alegou culpa exclusiva da vítima – que não teria observado informação contida no contrato 

sobre a possibilidade de cancelamento em caso de não haver o embarque – e que a prática do cancelamento 

estaria de acordo com as normas da Agência Nacional de Aviação Civil (Anac). 

 

Para o ministro, no entanto, ainda que o cancelamento automático de passagens tenha respaldo em documento 

da agência reguladora do setor, a análise do caso não pode se limitar a essa norma administrativa. 

 

“Anoto o fato de não ter sido apresentado pela recorrente, nas oportunidades em que se manifestou nos autos, 

qualquer argumento razoável, de ordem técnica, que justificasse a adoção do cancelamento unilateral de um dos 

trechos da passagem adquirida pela recorrida”, frisou o relator. 

A decisão da Quarta Turma foi unânime. 

 

Processo: REsp 1595731 

Leia mais... 
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Assembleia Legislativa de São Paulo pode divulgar nomes e salários dos servidores  
 
Em decisão monocrática, o ministro Napoleão Nunes Maia Filho reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJSP) para permitir que a Assembleia Legislativa do estado divulgue os nomes e respectivos vencimentos 

de seus servidores. 

 

O caso teve início com um mandado de segurança coletivo impetrado pela Associação dos Funcionários da 

Assembleia Legislativa de São Paulo, pelo Sindicato dos Servidores Públicos da Assembleia Legislativa e do 

Tribunal de Contas e pela Associação dos Servidores Aposentados e Pensionistas da Assembleia Legislativa, 

com o objetivo de evitar a divulgação dos salários, de forma nominal e individualizada, no Portal da 

Transparência. 

 

O TJSP concedeu a ordem para que a divulgação da remuneração dos servidores fosse feita sem a indicação de 

nomes, mas apenas com códigos, como o número de matrícula, o que possibilitaria aos órgãos de controle a 

identificação dos destinatários dos pagamentos. 

 

Repercussão geral 

 

A Assembleia Legislativa recorreu ao STJ com a intenção de garantir a divulgação dos salários e a identificação 

nominal dos servidores. 

 

O ministro Napoleão, relator do recurso, entendeu que a decisão do TJSP contrariou entendimento do Supremo 

Tribunal Federal (STF), segundo o qual “é legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela 

administração pública, dos nomes dos seus servidores e do valor dos correspondentes vencimentos e vantagens 

pecuniárias”. Ele também citou precedentes do STJ no mesmo sentido. 

 

Para o ministro, está evidente que a posição acolhida pelo acórdão do tribunal paulista “encontra-se em 

desarmonia com o entendimento firmado pelo STF em sede de repercussão geral, bem como com a 

jurisprudência deste STJ, razão pela qual sua reforma é de rigor”. 

 

Processo: REsp 1440654 

Leia mais... 
 
 

Valor pago a título de arras, mesmo superior a 50% do negócio, pode ser retido integralmente  
 

A quantia dada como garantia de negócio (sinal ou arras) pode ser retida integralmente em razão de 

inadimplência contratual, mesmo nos casos em que seja superior a 50% do valor total do contrato. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que 

permitiu a retenção de R$ 48 mil pagos como sinal na negociação de um imóvel que, na ocasião, seria comprado 

por R$ 90 mil. 
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A ministra relatora do recurso no STJ, Nancy Andrighi, destacou que o contrato de compra e venda foi rescindido 

devido a inadimplência dos compradores, motivo que respalda a decisão de reter integralmente o valor pago em 

arras, de acordo com as regras do Código Civil. 

 

O recorrente buscou limitar o valor a ser retido, alegando que o valor superior a 50% do imóvel era exorbitante e 

seria fonte de enriquecimento sem causa do vendedor. 

 

Nancy Andrighi lembrou que não houve, no caso, exercício do direito de arrependimento, mas inadimplência 

contratual, situação prevista na legislação e que justifica a retenção integral dos valores. 

 

“Do regramento constante dos artigos 417 a 420 do Código Civil, verifica-se que a função indenizatória das arras 

se faz presente não apenas quando há o lícito arrependimento do negócio, mas principalmente quando ocorre a 

inexecução do contrato”, ressaltou a ministra. 

 

Valores razoáveis 

 

Nancy Andrighi afirmou ser possível a redução equitativa dos valores pagos em arras, já que é uma forma de 

restabelecer o equilíbrio contratual. Entretanto, no caso analisado, não há como limitar a retenção dos valores 

pagos, já que os vendedores sofreram embaraços com o descumprimento do contrato. 

 

“Observa-se que a perda integral do valor do sinal pelos promitentes cessionários não se mostra desarrazoada, 

haja vista os prejuízos sofridos pelos promitentes cedentes, que foram privados da posse e usufruto do imóvel 

desde outubro de 2009, sem qualquer contrapartida”, afirmou a relatora. 

 

Na hipótese de inadimplência, segundo a ministra, as arras funcionam como cláusula penal compensatória, 

indenizando a parte não culpada pela inexecução do contrato. Na visão dos ministros que compõem a Terceira 

Turma, não há exagero no valor retido, tendo em vista as particularidades do caso, como a necessidade de 

reintegração de posse decorrente da quebra de contrato, o que demonstra a indisponibilidade do bem por 

período significativo. 

 

Processo: REsp 1669002 

Leia mais... 
 

Quando o dano é nacional, local de sede da empresa não determina escolha de foro  
 

Nas hipóteses de reparação por delito com ramificações em todo o território nacional, o autor da ação tem o 

direito de ajuizá-la no foro que melhor atenda aos seus interesses. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma rejeitou recurso especial de uma escola preparatória, sediada no Rio 

de Janeiro e com filial em São Paulo, acusada por uma livraria de Londrina (PR) de violar direito autoral ao 

distribuir, pela internet, material didático de sua autoria. 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Valor-pago-a-título-de-arras,-mesmo-superior-a-50%25-do-negócio,-pode-ser-retido-integralmente
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Quando-o-dano-é-nacional,-local-de-sede-da-empresa-não-determina-escolha-de-foro


A empresa paranaense ajuizou a ação em São Paulo, com o objetivo de coibir a continuidade da utilização do 

material. No entanto, a escola preparatória apresentou exceção de incompetência do foro, por violação dos 

artigos  94 e 100, inciso IV, “a”, do Código de Processo Civil (CPC) de 1973, ao defender que o foro competente 

para apreciação da demanda seria o da comarca  do Rio de Janeiro, onde fica a sua sede. 

 

Opção lícita 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, considerou lícita a opção da livraria de ajuizar a ação no foro que 

melhor atende a seus interesses, ao ressaltar que “a faculdade de escolha do foro para propositura da ação 

concedida ao autor, vítima do ilícito, visa facilitar o exercício de seu direito de obter a justa reparação pelos danos 

sofridos”, disse. 

 

A relatora manteve o entendimento de primeiro e segundo graus, que, ao aplicar o artigo 100, inciso V, alínea “a”, 

do CPC/73, rejeitaram a exceção apresentada. As instâncias ordinárias consideraram que cabia à livraria 

escolher o foro de sua conveniência, visto que o conteúdo alegadamente violado foi enviado por e-mail a 

destinatários de todo o território nacional. 

 

A ministra salientou que a existência de sucursal da escola em São Paulo não é suficiente para atrair a 

competência do juízo da comarca. A magistrada explicou que, conforme o disposto no artigo 100, inciso IV, 

alínea “b”, do CPC de 73, a região da filial só atrai a competência quando a obrigação for por ela contraída, o que 

não ocorreu no caso, já que a comercialização ocorreu em todo o país. 

 

Processo: REsp 1685558 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Link CNJ traz entrevista com o Corregedor Nacional de Justiça 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

Decreto Federal nº 9.197, de 14.11.2017 - Institui o Programa Emergencial de Ações Sociais para o Estado 

do Rio de Janeiro e os seus Municípios. 

Medida Provisória nº 808, de 14.11.2017 - Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Quando-o-dano-é-nacional,-local-de-sede-da-empresa-não-determina-escolha-de-foro
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85778-link-cnj-traz-entrevista-com-o-corregedor-nacional-de-justica
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9197.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv808.htm


Fonte: Presidência da República 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0068651-60.2015.8.19.0000 – rel. Otávio Rodrigues, j. 06.11.2017 e p. 16.11.2017 

 

Ação Rescisória. Servidores do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. Reajuste de 24% concedido aos 

demais funcionários estaduais pela Lei nº 1.206/87. Anterior Ação de Cobrança julgada procedente, condenando 

o ente público a proceder ao reajuste, abatendo-se os percentuais já aplicados administrativamente e a pagar as 

diferenças devidas com atualização monetária, seguindo-se Acórdão da 14ª Câmara Cível que a manteve. Na 

esteira do julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo nº 909.437, pelo Supremo 

Tribunal Federal, não é possível a concessão por isonomia do aumento pretendido. Condenadas as autoras nas 

custas processuais e honorários advocatícios de R$ 300,00. Dispensada a devolução das verbas recebidas até 

1º/09/2016. 

Repercussão geral no ARE nº 909.437, STF. A Ç Ã O  Q U E  S E  J U L G A  P R O C E D E N T E. 

 

Voto vencido – Des. Nagib Slaibi Filho 

Leia mais... 

Fonte: Gab. Des. Nagib Slaibi Filho 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
Banco do Conhecimento: 610.160 acessos de janeiro a outubro de 2017 
 

O Banco do Conhecimento é composto precipuamente por jurisprudência do TJERJ, tabela de incidentes de 

resolução de demandas repetitivas - IRDR, súmulas e enunciados, pesquisa selecionada, banco de sentenças, 

banco de ações civis públicas, ementários, informativo de suspensão de prazos e de expediente forense, 

doutrina, atos oficiais do PJERJ e legislação selecionada. 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 
 

 

EMENTÁRIOS 
 
Comunicamos que hoje (16/11) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 

Jurisprudência Cível nº 30, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados quanto à publicação ofensiva de 

mensagem postada no facebook de agente político eleito, uso abusivo da liberdade de expressão, dano moral 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000456FDB5BAE21514D42CEA54F16B276E80C5071B491D1F&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E109062F8A39CD37D137775E9CC75426C5071F0C0E1E&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201500600572
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2017000030&Version=1.0.3.50
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2017000030&Version=1.0.3.50


configurado e comentários depreciativos no aplicativo Lulu, com utilização de informações de titular de perfil do 

facebook, remoção do conteúdo, inocorrência de dano moral  

 
Outrossim, na mesma data, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário das Turmas Recursais nº 10, 

tendo sido selecionados, dentre outros, julgados quanto a compra de produto, código de rastreamento, falha no 

dever de informar, impossibilidade de retirada, restituição simples, dano moral e notificação de lançamento de 

infração, endereço diverso, descumprimento do prazo, nulidade do processo administrativo.      
 

Fonte: Serviço de Publicações Jurisprudenciais       
 
 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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